
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 450 / 2025 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando que seja providenciada a pintura com tinta refletiva nos
redutores de velocidade (quebra-molas) localizados na rodovia MS-306 no trecho que dá acesso ao
aeroporto municipal.
 

Justificativa:
A sinalização adequada dos quebra-molas é essencial para a segurança viária, especialmente em
trechos com trânsito em alta velocidade, como ocorre nas rodovias. A ausência de pintura reflexiva
compromete a visibilidade dos redutores de velocidade, principalmente no período noturno ou em dias
chuvosos, aumentando o risco de acidentes. A medida visa prevenir danos a veículos e garantir a
segurança de motoristas e passageiros que utilizam a via, incluindo aqueles que se dirigem ao
aeroporto. Trata-se de uma ação simples, de baixo custo e alto impacto para a mobilidade urbana e
segurança pública.
 

   
Sala das Sessões, 01 de Agosto de 2025

Andréia Lourenço
Vereadora(a) - PSD
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